
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 
 

ATO CNSP No 14, DE 2008. 
 
 

Referenda a nomeação de Diretor-Fiscal da RS 
Previdência. 

 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, com fulcro no inciso 
II do art. 35 e art. 39 do Regimento Interno do CNSP, aprovado pela Resolução CNSP No 111, de 
11 de maio de 2004, e considerando o que consta do Processo CNSP No 9, de 3 de setembro de 
2008 e Processo SUSEP no 15414.004297/2007-72, torna público que o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 16 de 
dezembro de 2008,  

 
D E C I D I U: 
 
Art. 1o Referendar a nomeação do Sr. OSMAR BRASIL DE ALMEIDA, cédula de 

identidade no 2.221.898 IFP/RJ, CPF no 011.459.676-04, para exercer a função de Diretor-Fiscal da 
RS Previdência, levada a efeito pela Portaria SUSEP No 2.967, de 20 de junho de 2008, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2008, com as atribuições do art. 65 do Decreto No 

60.459, de 13 de março de 1967, excetuando os poderes típicos de gestão, conforme previsto no § 
1o do art. 43 da Lei Complementar No 109, de 29 de maio de 2001.  

 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2008. 

 
 
 
 
 
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR 
Superintendente da Superintendência de Seguros Privados 


